CONTRATO    DE    LOCAÇÃO



Pelo presente instrumento, Razão Social ou nome do Locador, inscrita no CNPJ ou CPF sob o nº xxxxx a seguir denominada LOCADORA  e  XXXXXX, brasileiro, estado civil,  profissão, portador da carteira de identidade nº XXXXXXX, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade à rua XXXXXXXXX nº XXX - CEP xxxx, a seguir denominado LOCATÁRIO, têm, entre si, firme e ajustada a presente locação que reger-se-á mediante as seguintes cláusulas e condições:


Cláusula Primeira: O objeto desta locação é o imóvel situado na rua xxxx  nº xxx – Bairro, nesta cidade de Rio Grande/RS, área correspondente a xxx m2.


Cláusula Segunda: O prazo de locação é de 1 (um) ano, a contar de xx de xxx de 20xx, e a terminar no dia xx de xxxxx de 20xx, quando o Locatário, independentemente de aviso ou notificação, deverá restituir o imóvel nas condições prescritas neste contrato. 

Parágrafo Primeiro: Esgotado o prazo ajustado, sem manifestação expressa das partes, ficará a locação prorrogada por prazo indeterminado, mantidas as demais estipulações contratuais.

Parágrafo Segundo: Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, o Locatário poderá devolver o imóvel à Locadora se pagar-lhe a multa ora pactuada equivalente a 1 (um) mês de aluguel, vigente à época, independentemente das demais obrigações assumidas.


Cláusula Terceira: O aluguel mensal é estipulado em R$ xxxx (trezentos e trinta reais), valor este que NÂO inclui as despesas/taxas tais como IPTU, água, luz e telefone, e será pago pelo Locatário, na sede da Locadora ou onde e a quem esta determinar, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao vencido.


Parágrafo Primeiro: O aluguel mensal será reajustado anualmente e segundo variação dos índices oficiais (IGPM-FGV).

Parágrafo Segundo: Na hipótese de inadimplência, o valor do aluguel será acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e da multa contratual de 10 % (dez por cento), além da aplicação da correção monetária, incidentes sobre o montante devido.


Cláusula Quarta: Fica expressamente vedada a cessão, a transferência ou empréstimo e/ou a sub-locação total ou parcial do imóvel.


Cláusula Quinta: O Locatário declara ter recebido o imóvel em perfeitas condições de habitabilidade, com as instalações de água, luz e esgoto em normal estado de conservação e funcionamento, obrigando-se a mantê-lo sempre limpo, fazendo a sua custa, e sem direito a qualquer indenização, todos os consertos e reparos que venha a necessitar, de modo a restituí-lo, quando finda ou rescindida a locação nas mesmas condições em que agora o recebe.


Cláusula Sexta: O Locatário não poderá fazer do imóvel ora locado ou nas suas dependências, quaisquer modificações, e/ou benfeitorias, sejam de que natureza forem, sem o consentimento prévio e escrito da Locadora.


Cláusula Sétima: Se o imóvel vier a ser posto à venda e o Locatário não houver exercitado, no prazo e condições da Lei, seu direito de preferência, ficará obrigada a permitir que o imóvel seja visitado pelos pretendentes a sua aquisição, nos horários comerciais.


Cláusula Oitava: A Locadora não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha a sofrer a Locatária em razão de derramamento de líquidos (água de rompimento de canos, de chuva, etc.), incêndio, inclusive de casos fortuitos ou de força maior.


Cláusula Nona: No caso de qualquer procedimento judicial, a citação, intimação ou notificação, far-se-á mediante correspondência com aviso de recebimento, ou ainda, sendo necessário, pelas demais formas previstas no Código de Processo Civil Brasileiro.

Cláusula Décima: Os contratantes expressamente elegem o foro da cidade de Rio Grande/RS, qualquer que venha a ser, de futuro, seu domicílio, para o cumprimento e exigências das recíprocas obrigações decorrentes das disposições deste contrato e/ou da lei.


E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunha abaixo.



 						Rio  Grande,  xx  de  xxxx  de  20xx



						_____________________________
						                    Locadora
							
             

						_________________________________
						                        Locatário

		


Testemunhas:


_____________________________
           xxxxxxx
	     CI - xxxxxx


_____________________________
       xxxxxxxxx
               CI - xxxxx       
